PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUELOPOLIS 
Praça Vovó Mariquinha, 100
453533070001/04	
Exercício:2025


LEI Nº 5246, DE 10 DE JULHO DE 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e dá outras providências








Suplementação ( + )	320.000,00


Promulga:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância R$320.000,00 distribuídos as seguintes dotações:


ia de



Excesso

01	05	01	Fundo Municipal de Saúde


713	10.301.0158.2029.0000 4.4.90.52.00
02
301 081

Saúde para todos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS AQ. ULTRASSONOGRAFIA-2025.016.64775

320.000,00
F.R.:	0      02	15



Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:


Excesso:
Fontes de Recurso
02	15


320.000,00

320.000,00

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.











JULIO FERREIRA DO CARMO Prefeito Municipal
